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PORTARIA AP Nº 800 DE 08 DE ABRIL DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, “b”, 
da Lei Complementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 144/2014, art. 40, § 8º, da Constituição Federal c/c o 
art. 57, § 3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e art. 96 da Lei Comple-
mentar nº 39/2002; art. 69, incisos I, II, III e IV, da Lei Complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar   nº 
46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da 
Lei Complementar  nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, alíneas “a” e “b”, e § 1º, da 
Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 114/2017; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso VIII, da 
Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2020.
SERVIDOR(A): GRACILDA MARQUES SIQUEIRA
MATRICULA: 5087678/2
ORGÃO: Polícia Civil do Estado do Estado do Pará - PCPA
CARGO: Polícia Civil, classe “D”
VALOR: R$12.245,56
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 937 DE 02 DE ABRIL DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Cons-
tituição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos 
I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 
5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, 
caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2020.
SERVIDOR(A): ILMA DE AZEVEDO MARTINS
MATRICULA: 10099/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível I
VALOR: R$7.789,57
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 1.031 DE 13 DE ABRIL DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III 
e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 51/2006; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c 
o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, parágrafo único, da Lei nº 
7.442/2010; art. 33, inciso IV, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso 
X, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2020.
SERVIDOR(A): INES AMANCIO DA SILVA
MATRICULA: 475157/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação- SEDUC
CARGO: Professor Assistente PA-A
VALOR: R$6.223,34
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 345 DE 09 DE ABRIL DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea 
“a”, da Lei Complementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 144/2014, art. 40, § 8º, da Constituição Federal c/c 
o art. 57, § 3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e art. 96 da Lei Comple-
mentar nº 39/2002; art. 69, incisos I, II, III e IV, da Lei Complementar nº 
22/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 
e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, alíneas “a” e “b” 
e § 1º, redação original, da Lei Complementar nº 22/1994; art. 29-A, §§ 
3º e 4º, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2020.
SERVIDOR(A): JEAN CLAUDIO DE SA SANTOS
MATRICULA: 5129362/1
ORGÃO: Polícia Civil do Estado do Estado do Pará - PCPA
CARGO: Investigador de Polícia Civil, Classe D
VALOR: R$12.104,30
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 868 DE 22 DE ABRIL DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, “a”, 
da Lei Complementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 144/2014, art. 40, §8º, da Constituição Federal c/c 
o art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e art. 96 da Lei Com-
plementar nº 39/2002; art. 69, incisos I, II, III e IV, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 3º, parágrafo único da 
Lei Complementar nº 94/2014; no art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
70, inciso V, alínea “a” e “b” e §1º, redação original, da Lei Complementar 
nº 22/1994; art. 70, §§ 2º e 3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e o art. 
94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2020.
SERVIDOR(A): JOSE CARLOS SAMPAIO REIS
MATRICULA: 339288/2
ORGÃO: Polícia Civil do Estado do Estado do Pará - PCPA
CARGO: Delegado de Polícia, Classe D
VALOR: R$35.462,22
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima

PORTARIA AP Nº 1022 DE 28 DE ABRIL DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, “a”, 
da Lei Complementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 144/2014, art. 40, §8º, da Constituição Federal c/c 
o art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e art. 96 da Lei Com-
plementar nº 39/2002; art. 69, incisos I, II, III e IV, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; no art. 140, inciso III, 
da Lei nº 5.810/1994; art. 3º, parágrafo único da Lei Complementar nº 
94/2014; art. 130, §1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, §2º, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Com-
plementar nº 44/2003; 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, art. 37, 
XI CF/1988.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2020.
SERVIDOR(A): LUIZ PASCHOAL DE ALCANTARA NETO
MATRICULA: 58076/1
ORGÃO: Polícia Civil do Estado do Estado do Pará - PCPA
CARGO: Delegado de Polícia, classe “D”
VALOR: R$ 35.462,22
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 918 DE 01 DE ABRIL DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, 
da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
incluído pela Emenda Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 da Lei Complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, 
inciso XII, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2020.
SERVIDOR(A): MARIA ALDERINA BARTOLOMEU DA SILVA SOUZA
MATRICULA: 124818/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPA
CARGO: Agente de Saúde
VALOR: R$1.881,96
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 706 DE 02 DE ABRIL DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o 
art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, 
inciso IX, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2020.
SERVIDOR(A): MARIA ARLETE NASCIMENTO OLIVEIRA
MATRICULA: 447544/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Servente, Referência I
VALOR: R$1.399,41
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 1.004 DE 09 DE ABRIL DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o 
art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 140, inci-
so III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso VIII, da 
Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2020.
SERVIDOR(A): MARIA DA CONCEICAO LIMA MATOS
MATRICULA: 238422/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação- SEDUC
CARGO: Professor Colaborador Nível Superior
VALOR: R$5.393,46
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 1.012 DE 09 DE ABRIL DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, III 
e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, inciso IV, da Lei nº 
5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2020.
SERVIDOR(A): MARIA DAS GRACAS RODRIGUES GONCALVES
MATRICULA: 629456/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível I
VALOR: R$4.965,46
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 990 DE 08 DE ABRIL DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, 
III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo 
fi rmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 


